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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO – N° 01/2026 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2026 
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/02/2026 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09hs00min. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF)  
 
CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A licitação ocorrerá por meio de sistema 
eletrônico no Portal de Licitações através do endereço: 
https://transparencia.presidentealves.sp.gov.br/comprasedital/ 

 
CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Presidente Alves, Estado de 
São Paulo, torna público que, na data e a partir do horário acima assinalado, 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICA ser realizada 
através do endereço abaixo transcrito:  
https://transparencia.presidentealves.sp.gov.br/comprasedital/ com utilização de 

recursos de tecnologia da informação, denominada: registro de preços para 

entrega parcelada de combustíveis: etanol comum, gasolina comum e Diesel 

S-10, de acordo com as quantidades descritas no Anexo I, Memorial descritivo/ 

Formulário Padrão Proposta, de acordo com solicitação da Prefeitura, o 

abastecimento deverá ser diretamente da bomba de abastecimento ao 

tanque das respectivas viaturas municipais. 

Esta licitação, que será regido Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal 
N.3.163 de 31 de janeiro de 2.024 e Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, em conformidade com as 
disposições deste edital e, respectivos anexos. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e seus anexos e  serão encaminhadas  por meio eletrônico, 
através do endereço abaixo:  
https://transparencia.presidentealves.sp.gov.br/comprasedital/ 

  
A sessão pública de processamento deste Pregão Eletrônico será realizada no 
endereço eletrônico abaixo:  
https://transparencia.presidentealves.sp.gov.br/comprasedital/, no dia e hora 
mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o 
auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e 
indicados no sistema pela autoridade competente.  
  
As despesas onerarão os recursos orçamentários na seguinte conformidade:  
3.3.90.30.00- Material de consumo-Fichas N.22,47,58,88,101,120,138,159 e 
164. 
 

https://transparencia.presidentealves.sp.gov.br/comprasedital/
https://transparencia.presidentealves.sp.gov.br/comprasedital/
https://transparencia.presidentealves.sp.gov.br/comprasedital/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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DO LOCAL, DATA, HORÁRIO E CADASTRO NO SISTEMA 
A sessão pública será realizada no site abaixo:  
https://transparencia.presidentealves.sp.gov.br/comprasedital/,  
no dia 26/02/2026 com início às 09h00min, horário de Brasília - DF. 
 
A - O Cadastro no Sistema será efetuado no endereço: 
https://transparencia.presidentealves.sp.gov.br/comprasedital/, na opção 
SOLICITAR CHAVE DE ACESSO, no canto direito da tela. Após encaminhar a 
solicitação, será enviada por e-mail a Chave de identificação e a Senha. O 
cadastro será feito apenas uma vez. O manual do fornecedor desenvolvido 
para auxiliar na operação do portal de Compras está disponível para download 
no endereço https://transparencia.presidentealves.sp.gov.br/comprasedital/, opção 
Pregão Eletrônico e também através de solicitação por e-mail para: 
licitacao@presidentealves.sp.gov.br ou através do site 
www.presidentealves.sp.gov.br  
  
B - Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que 
apresentarem propostas através do site descrito no item acima, até as 08_h 
30min do dia 26/02/2026. 
 
C - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário, independentemente de nova comunicação. 
 
D- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
O objeto da presente licitação é a aquisição de combustíveis para toda a frota 
de veículos e máquinas para uso em todos os setores da Prefeitura Municipal 
de Presidente Alves.  
A referida contratação se faz necessária pela manutenção das atividades da 
Prefeitura Municipal, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços 
públicos nas diversas áreas de atuação deste Município, considerando que o 
combustível é item indispensável para que os veículos atendam sua finalidade. 
O prazo de entrega dos combustíveis será imediato, o abastecimento será 
realizado diretamente nas bombas de combustível do CONTRATADO, no 
endereço indicado na proposta, admitida uma distância de até 15 km da Sede 
da Prefeitura Municipal. 
O limite geográfico estabelecido está em consonância com as disposições 
legais por atender aos princípios da economicidade e da eficiência 
administrativa, na medida em que admitir distância rodoviária superior ao limite 
definido configura prejuízo para a Administração, por implicar em maior 
dispêndio de combustível, tempo e desgaste dos veículos, custos estes que 
devem ser considerados em face da frequência de abastecimento. 
O critério para definição da localização geográfica considerou o custo 
aproximado para cumprir o trajeto sede – posto – sede.  
Os Combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, 
erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, 
contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou 
a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em 
sua composição. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:licitacao@presidentealves.sp.gov.br
http://www.presidentealves.sp.gov.br/
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Toda e qualquer entregam de produtos fora do estabelecido, será 
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e 
risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste 
edital. 
Para fornecimento pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 
que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os documentos a título habilitação. 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da 
proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-
se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como 
a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com 
preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do 
contrato. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da 
contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo 
para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a 
redução dos impactos ambientais. 
Espera-se com a presente aquisição o atendimento à necessidade de 
abastecimento da frota da Prefeitura Municipal. 
 
E- MODO DE DISPUTA  
Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, observando as regras.  
Na fase de lances, o pregoeiro poderá, em consequência da quantidade de 
itens do pregão, no início da fase de lances de cada item, estabelecer uma 
quantidade aproximada entre dois e dez itens, para a disputa simultânea;  
A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa.  
Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecerem acessíveis 
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico.  
Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
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decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 
 
1 - DO OBJETO  
 
1.1. A presente licitação tem como objetivo registro de preços para aquisição 
para entrega parcelada de combustíveis: etanol comum, gasolina comum e 
Diesel S-10; de acordo com as quantidades descritas no Anexo I, Memorial 
descritivo/ Formulário Padrão Proposta, de acordo com solicitação da 
Prefeitura, diretamente da bomba de abastecimento ao tanque das 
respectivas viaturas municipais; do Município de Presidente Alves, Comarca 
de Pirajuí, Estado de São Paulo, de acordo com as especificações dos Anexos 
do presente Edital. 
 
1.1.1. O fornecimento do objeto deste procedimento licitatório deverá ser 
diretamente da bomba e acompanhada do funcionário do município 
responsável pela frota e abastecimento. 
 
1.2-ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
1.2.1- Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como 
parâmetro a quantidade máxima do último registro de preço de contratações 
com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração. 
Neste sentido, segue memória de cálculo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
ESTIMADA 

PREÇO ESTIMADO 
LITRO (R$) 
 

01 Etanol Comum 102.000 R$ 4,26 

02 Gasolina Comum 13.000 R$ 5,69 

03 Oleo S-10 169.000 R$ 6,17 

 
1.2-. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por PREÇO 
UNITÁRIO, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto.  
 
2 -  DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 - Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que:  
2.1.1 - Possuam ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação e que 
atendam a todas as exigências do edital, inclusive quanto à documentação 
constante deste Edital e seus Anexos e estejam previamente credenciadas no 
Portal de Compras do Município como Fornecedores. 
 
2.2 - Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante 
deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 
conformidade com as exigências previstas neste Edital. 
 
2.3 - A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital.  
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2.1.2 – O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no sistema do Pregão Eletrônico, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  
 
2.1.3 – Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma 
eletrônica, ainda, comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso.  
 
2.2 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
2.3 – Não poderão participar desta licitação os interessados: 
2.3.1 – que se encontrem, ao tempo da licitação, impossibilitados de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, ou que atuem em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.3.2 – que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de Presidente 
Alves/SP ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
2.3.3 – sejam controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
 
2.3.4 – que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenham sido 
condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
 
2.3.5 – autor do anteprojeto, do projeto básico, do projeto executivo ou do 
termo de referência, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo autores 
do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.3.5.1 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico;  
2.3.6 – Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
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2.3.7 – Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
2.3.4 – Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
2.3.5 – Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
2.3.6 – Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  
2.3.7 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
2.4 – Como condição para participação no Pregão, a licitante declarará, em 
campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações 
previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133, de 2021, que: 
 
a) tem ciência em relação ao inteiro teor do edital e dos seus anexos, que 
concorda com suas condições e que a proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos trabalhistas assegurados na Constituição Federal e 
demais leis trabalhistas; 
 
b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
c) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
desumano ou degradante, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
e) tem ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
 
f) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 
 
g) cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as 
reservadas de cargo previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.  
 
h) No caso de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada o 
sistema solicita a declaração pelo fornecedor de que esse não ultrapassou o 
limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 
tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar nº 
123 de 14 de dezembro de 2006, bem como de que não possui contratos com 
a Administração Pública cujo os valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para enquadramento como empresa de pequeno porte.  
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2.5 – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste 
Edital. 
 
2.6 – SERÁ CONCEDIDO TRATAMENTO FAVORECIDO ÀS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS, 
na forma e nos limites previstos pela Lei Complementar nº 123/2006. 
 
2.6.1 – Esta licitação NÃO SE DESTINA EXCLUSIVAMENTE às 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. 
 
3 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de 
PREGÃO ELETRÔNICO através do endereço abaixo:  
https://transparencia.presidentealves.sp.gov.br/comprasedital/  
 
3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 
de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
3.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado 
no Portal de Compras Municipal. 
 
3.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 
 
3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
ao Município de Presidente Alves; promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 
provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
3.6. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma 
licitante, em cada pregão eletrônico.  
 
4 –DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
4.1-Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 

http://transparencia.presidentealves.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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4.2-O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
4.3-A licitante enquadrada como Microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada, deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos 
requisitos do art. 3º da Lei complementar nº 123/2006, para fazer jus aos 
benefícios previstos nessa Lei. 
 
4.4-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
Edital. 
 
4.5-As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 
toda a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
 
4.6-Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
4.7-Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
4.8-Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
4.9-Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro 
e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
a) Valor unitário  
b) Valor total da proposta; 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
 
5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
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5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
5.6. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital. 
 
5.7.Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis. 
 
5.8. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, 
esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de 
qualquer outra manifestação. 
 
5.9. É vedada a identificação dos licitantes no sistema, nas fichas 
técnicas ou documento sem qualquer hipótese, antes do término da fase 
competitiva do Pregão. 
 
6- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES, CRITÉRIO DE DESEMPATE. 
 
6.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
 
6.2-O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações exigidas, ou que constem o produto de qualidade inferior 
aos exigidas no Anexo I – Memorial Descritivo, deste Edital. 
 
6.3-Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.4-A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.5-A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.6-O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
 
6.7-O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.8-Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
6.9-O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
6.10-Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.11-O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
6.12-Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
 
6.13-A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após esse prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 
6.14- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances, enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
6.15- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  
 
6.16- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
6.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência 
ser comunicada imediatamente ao setor de Licitações; 
 
6.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 
 
6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  
 
6.21. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e 
o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
6.22. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública do Pregão eletrônico será suspensa e 
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 
expressa do fato aos participantes no endereço:  
https://transparencia.presidentealves.sp.gov.br/comprasedital/ 

 

https://transparencia.presidentealves.sp.gov.br/comprasedital/
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6.23. O Critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  
 
6.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 
6.25. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, 
mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do 
preço. 
 
6.26. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo, motivadamente, a respeito.  
 
6.27. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na 
data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada 
pelo Departamento Municipal de Presidente Alves, que será juntada aos autos 
por ocasião do julgamento. 
 
7-CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
 
7.1 Encerrada etapa de envio de lances será apurada a ocorrência de empate, 
nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo 
assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
beneficiárias que tiverem apresentado as declarações;  
7.1.1 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias 
sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor 
valor.  
7.1.2 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via 
sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 
àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar 
nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 7.1. 
deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a 
deste item. 
7.1.3 O disposto no item 7.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta 
de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
7.1.4 Se não houver licitante que atenda ao item 7.1 e seus subitens, serão 
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem (conforme art. 60):  
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;  
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações decorrentes de outras contratações; 
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c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
 
7.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
7.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 
realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta. 
 
7.4. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua 
adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, 
deverão ser encaminhados no prazo fixado. 
 
7.5. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 
03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, contendo a preço unitário e preço total  da 
proposta, data e assinatura de seu representante legalmente constituído. 
7.5.1 - O envio será via e-mail indicado pelo Pregoeiro, sendo necessário 
confirmar o recebimento do e-mail com o mesmo, a falta de justificativa ou a 
sua não aceitação devidamente motivada por parte do Pregoeiro, implicará na 
desclassificação da proposta.  
 
7.5.2- Após transcorrido o prazo de até 03 (três) horas, não serão 
considerados, para fins de análise,sob qualquer alegação, o envio da Proposta 
de Preços e eventuais documentos complementares, sendo realizado, pelo 
Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 
 
7.6-A não apresentação da proposta de preços e eventuais documentos 
complementares nos prazos estabelecidos, sem motivos devidamente 
justificados, ensejará a aplicação das sanções previstas no art.155 da Lei 
14.133/2021. 
 
7.8-Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, examinará 
a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 
cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
8 - DA HABILITAÇÃO  
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A habilitação das licitantes será verificada por meio do Portal de Compras no 
endereço eletrônico abaixo:  
https://transparencia.presidentealves.sp.gov.br/comprasedital/, através dos 
documentos de habilitação especificados neste Edital. 
 
8.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, 
concomitantemente com a proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcado para a abertura da sessão pública. 
8.1.1. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do Sistema Eletrônico para que estejam vigentes na data da abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 
a respectiva documentação atualizada. 
8.2. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das 
licitantes. 
 
8.3. Documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no Edital e já apresentados até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante solicitação 
do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao último lance. 
 
8.4. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do 
sistema eletrônico poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 
Pregoeiro. 
 
8.5. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos abaixo discriminados: 
 
8.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 
individual;  
a.1. No caso de MEI, deverá ser apresentado o Certificado da Condição de 
Microempreendedor individual (CCMEI) e cópia de documento oficial com foto 
do microempreendedor. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária;  
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 
tratando-se de sociedades empresárias;  
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.  
 
8.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame (DECA);  
c) Prova de situação regular para com a Fazenda Estadual relativa a 
Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado, da sede da licitante;  
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive 
o INSS; 
f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, 
nos termos da Lei nº 12.440/2011; emitida por meio eletrônico pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao). 
 
8.7.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado às microempresas e empresas de pequeno porte 
o prazo de 05(cinco dias) úteis; a contar do momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Município de Presidente Alves, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
8.5.2.1.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 
“8.7.2.1”, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art.155 da Lei 14.133/21. 
 
8.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da data 
designada para a realização deste PREGÃO. Em qualquer hipótese, mesmo 
que o licitante seja a filial, este documento deverá estar em nome da matriz. 
b) Nas hipóteses em que a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial 
encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. 
 
8.5.4.QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL 
 
a) Apresentar certificado de autorização de revendedor de Biocombustíveis 
emitido pela ANP (Agência Nacional do Petróleo), atualizado; 
b) Autorização de Licenciamento Ambiental da Empresa nos órgãos 
competentes, atualizada;  
c) Alvará de Funcionamento da empresa licitante 
8.5.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
 

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao
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a) Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em 
papel timbrado, atestando que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, conforme modelo constante do Anexo II deste Edital. 
b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando ao 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06, que deverá 
ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital. (se for 
o caso) 
c) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, para o caso de: 
c.1) empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento do 
recebimento da Autorização de Fornecimento deverá apresentar cópia do ato 
de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 
ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação 
judicial; (se for o caso) 
c.2) empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no 
momento do recebimento da Autorização de Fornecimento deverá apresentar 
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial.(se for o caso) 
 
8.6. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
8.6.1.Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 
apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 
(noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas.  
8.6.2.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A Prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o 
INSS e a Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e 
extrajudicial, deverão estar em nome da matriz. 
 
9- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.  
 
9.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema;  
 
9.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o 
Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso;  
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9.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito;  
 
9.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
 
9.5- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior 
para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no 
art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.6-O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
9.7- O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível 
de aproveitamento.  
 
9.8- O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168). 
 
9.9- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 
que poderá:  
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;  
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação 
 
10 - DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO  
 
10.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, 
durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua 
desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema. 
 
10.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
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10.2.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a 
Sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a 
comunicação expressa aos participantes. 
 
10.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não 
prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou do certame. 
 
11 DO REGISTRO DE PREÇOS  
11.1.Para efeitos do Registro de Preços, são adotadas as seguintes definições: 
11.1.2. Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras;  
 
11.2. Ata de Registro de Preços – Documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os 
quantitativos, preços, detentores da ata, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 
 
11.3. Órgão Gerenciador – Órgão ou Entidade da Administração Pública 
Municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
dele decorrente;  
 
11.4. Órgão Participante – Órgão ou Entidade da Administração Pública, que 
participou da etapa preparatória do procedimento licitatório precedente ao 
Registro de Preços;  
 
11.5 Detentor da Ata – Licitante (s) vencedor (es) do certame na modalidade, 
com preços registrados para futuros fornecimentos ou prestação de serviços.  
 
11.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 
01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).  
 
11.7. O preço registrado e a indicação dos respectivos Detentores da Ata serão 
divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante 
a vigência da Ata de Registro de Preços;  
 
11.8. Quando das contratações decorrentes de registro de preços deverá ser 
respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata;  
 
11.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao Detentor da Ata 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
 
11.10. Quando das efetivas contratações, a Administração promoverá 
verificação da compatibilidade do preço com o constante no Art. 32° do Decreto 
Municipal N.3.163 de 31 de janeiro de 2.024, “Os preços registrados poderão 
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ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei14133/2021”; 
 
11.11. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de Detentores a terem preços 
registrados, convocará os representantes para assinatura da Ata de Registro 
de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas; 
 
11.12. A contratação com os Detentores da Ata será formalizada por intermédio 
de instrumento contratual ou emissão de nota de EMPENHO de despesa, 
observado o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021; 
 
11.13. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no artigo 124 da Lei 14.133/2021; 
 
11.14. O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover 
as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata;  
 
11.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
torna-se superior o preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
A. Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado no mercado;  
B. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso 
assumido; 
C. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual 
oportunidade de negociação; 
 
11.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o 
Detentor da Ata, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração poderá:  
A. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  
B. Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de 
negociação; 
C. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
11.17. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 
A. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
B. Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
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C. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e 
D. Tiver presentes razões de interesse público; 
E. O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente da Administração. 
 
11.18. O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 
Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovados; 
 
12 - DOS PRAZOS. 
12.1 . A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a 
vantajosidade dos preços registrados, conforme Artigo 84 da Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
12.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual período, 
mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações 
entre as partes 
 
13 - DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
13.1 - Os pagamentos decorrentes dos futuros fornecimentos realizados 
mediante solicitação de fornecimento desta Administração a ser expedida de 
acordo com as necessidades dos serviços públicos; serão efetuados pela 
Tesouraria da Prefeitura, em até 30 (trinta) dias ao da efetiva entrega dos 
combustíveis solicitados e à vista da apresentação do competente documento 
fiscal.  
13.2 – Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos 
à empresa fornecedora para regularização, abrindo-se novamente a contagem 
do prazo para pagamento, a partir da efetiva regularização. 
 
13.3.- A partir de 1º de setembro de 2023, ficam obrigados a efetuar as 
retenções na fonte do Imposto de Renda - IR incidente sobre os pagamentos 
destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização 
de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base 
nas disposições constantes na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, alterada pela IN RFB 2.145/2023 ou em norma que vier a 
alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 
Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal: 
I - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta;  
II - as autarquias 
III - as fundações municipais; 
IV - as empresas públicas.  
 
13.4. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 
inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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prestação de serviços, para entrega futura. 
 
13.5. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os 
pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no 
artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.  
 
13.6. As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a 
que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, as 
instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às 
associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997 e as 
pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas próprias, 
deverão apresentar aos órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as 
declarações constantes nos anexos II, III e IV para fins de não retenção do IR 
na fonte.  
 
13.7. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as 

notas fiscais em conformidade com as regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e na IN RFB 

2145/2023, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades 

mencionados no art. 2º. 

13.8.Para a Prestação de Contas do Município, DEVERÁ a licitante vencedora 

emitir a Nota Fiscal, constando o Número do Processo e Modalidade da 

Licitação, assim como identificação do objeto, quantidade, valor unitário e valor 

total. 

13.9.As notas fiscais deverão ser enviadas nos e-mails: 

contabilidade@presidentealves.sp.gov.br com cópia para  

financeiro@presidentealves.sp.gov.br 

14-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
14.1-Caso a CONTRATADA fornecer declaração falsa relativa aos 
cumprimentos dos requisitos de habilitação, ensejar o retardamento da 
execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública do Município de 
Presidente Alves, pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, §4º da Lei 
14.133/2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
 
14.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ou instrumentos equivalentes, 
assim como a execução irregular, ou com atraso injustificado, sujeitará o 
contratado garantido a prévia defesa, à aplicação das seguintes sanções, 
conforme artigo art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/2021. A pena de 
advertência deve ser aplicada a título de alerta para adoção das necessárias 

mailto:contabilidade@presidentealves.sp.gov.br,
mailto:financeiro@presidentealves.sp.gov.br
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medidas corretivas, a fim de evitar a aplicação de sanções mais severas, 
sempre que o contratado descumprir qualquer obrigação contratualmente 
assumida e/ou qualquer instrumento equivalente, ou desatender as 
determinações da autoridade competente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato. 
a) A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados 
dos prazos estipulados, pode ser aplicada cumulativamente com as sanções 
restritivas de direitos, nos casos de inexecução total e parcial do contrato e/ou 
instrumento equivalente; 
b) A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em 
faltas já apenadas com advertência, bem como as faltas graves que impliquem 
a rescisão unilateral do contrato. 
c) A declaração de inidoneidade do contratado, sanção administrativa de 
máxima intensidade, destina-se a punir faltas gravíssimas de natureza dolosa, 
das quais decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 
 
14.3 - A pena de suspensão dos direitos do contratado impede-o, durante o 
prazo fixado, de participar de licitações promovidas pelos órgãos da 
Administração Municipal, bem como de com eles celebrar contratos; 
 
14.4 - As aplicações das sanções previstas nesta cláusula são de competência 
do Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia do contratado no respectivo 
processo administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da abertura de 
vistas; 
 
14.5 - Decorrido o prazo de declaração de inidoneidade, o interessado poderá 
requerer a sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao 
ressarcimento dos prejuízos resultantes da ação punida. 
 
14.6 - A multa prevista nesta cláusula será: 
I. de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução 
total da obrigação; 
II. de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte da obrigação 
contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
III. de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no 
cumprimento dos prazos de início e conclusão das etapas previstas no 
cronograma e o descumprimento dos prazos fixados para a entrega dos bens e 
materiais adquiridos, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será 
considerado descumprimento total ou parcial da obrigação, neste último caso, 
calculada sobre a parcela em atraso. O Município após este prazo aplicará 
cumulativamente a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato 
e/ou instrumento equivalente, ou sobre o valor correspondente à parcela não 
executada; 
IV. Na hipótese do previsto no item III anterior, se o descumprimento da 
obrigação comprometer o regular desenvolvimento das funções 
administrativas, a multa poderá ser cumulada com a pena de suspensão do 
direito de licitar e impedimento de contratar com os órgãos da Administração 
Municipal, por prazo fixado em lei, observados os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade. 
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14.7 - O valor correspondente à multa, após o devido procedimento em que 
tenha sido assegurado o direito de defesa e de recurso do contratado, será 
descontado do primeiro pagamento devido pelo Município em decorrência da 
execução contratual e/ou instrumento equivalente. 
 
14.8 - Na hipótese de descumprimento total da obrigação, após a celebração 
do contrato, caso tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado 
da mesma; 
 
14.9- Na hipótese de descumprimento total da obrigação em face do não 
atendimento da convocação para a assinatura do contrato, bem como, o valor 
das penalidades pecuniárias previstas nesta cláusula, deverá ser recolhido no 
Departamento de Tributação, do CONTRATANTE, através de Guia de 
Recolhimento, no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação, conforme 
estipulado nos incisos I, II e III do item 7 desta cláusula; 
 
14.10 - O não recolhimento da multa no prazo estipulado implicará a sua 
inscrição na dívida ativa, para cobrança judicial. 
 
14.11 - As multas não têm caráter compensatório, são independentes e 
cumulativas e não eximem a CONTRATADA da plena execução do contrato. 
 
14.13 - Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, por motivo 
de força maior, de cumprir com suas obrigações e responsabilidades, poderá 
comunicar, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a existência 
daqueles motivos, devidamente comprovados, indicando a alteração dos 
prazos pretendidos. 
 
14.10 - O comunicado de força maior será julgado à época do seu recebimento 
com relação à aceitação ou não dos motivos, podendo ou não a contratante 
averiguar em fase superior a veracidade do fato. 
 
15 -   PROTEÇÃO DE DADOS- LGPD. 

15.1- A Licitante proponente se compromete a: 

I) Zelar pelo uso adequado dos dados aos quais venha a ter acesso, cuidando 

da sua integridade, confidencialidade e disponibilidade, bem como da 

infraestrutura de tecnologia da informação; 

II) Seguir as instruções recebidas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE ALVES - SP em relação ao tratamento dos Dados Pessoais, 

além de observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, sob pena de 

arcar com as perdas e danos que eventualmente possa causar à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE ALVES  - SP, aos seus 

colaboradores, clientes e fornecedores, sem prejuízo das demais sanções 

aplicáveis; 
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III) Responsabilizar-se, quando for o caso, pela anonimização dos dados 

fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE ALVES - SP;  

IV) A Licitante deverá notificar a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

ALVES - SP em 24 (vinte e quatro) horas de:  

(I) qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das obrigações legais 

relativas à proteção de Dados Pessoais; 

(II) qualquer descumprimento das obrigações relativas ao tratamento dos 

Dados Pessoais; e  

(III) qualquer violação de segurança no âmbito das atividades da Licitante; 

IV) Auxiliar a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE ALVES - SP com 
as suas obrigações judiciais ou administrativas aplicáveis, de acordo com a 
LGPD e outras leis de privacidade aplicáveis, fornecendo informações 
relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar 
a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança. 
 
16-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
16.1-As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
16.2-Das sessões públicas de processamento do Pregão Eletrônico serão 
lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela 
equipe de apoio.  
 
16.3-O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes para a 
Pregoeira até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta e para os 
demais até a etapa de habilitação.  
 
16.4-O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 
sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Município e no sitio 
eletrônico http://www.presidentealves.sp.gov.br 
 
16.5-Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar 
esclarecimentos, informações ou impugnar o ato convocatório do Pregão 
Eletrônico. 
 
16.5.1-As impugnações, assim como os pedidos de esclarecimentos e 
informações, poderão ser encaminhadas para os e-mails: 
licitacao@presidentealves.sp.gov.br / 
secretaria@presidentealves.sp.gov.br. 
16.5.1.2-As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo 
subscritor do Edital, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do seu 
recebimento.  

http://www.presidentealves.sp.gov.br/
mailto:licitacao@presidentealves.sp.gov.br
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16.5.1.3-Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada 
nova data para realização da sessão pública.  
 
16.6-Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, 
e as questões relativas ao sistema, pela Administradora do Pregão Eletrônico. 
 
16.7-Integram o presente Edital:  
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II – Declaração conforme disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da 
Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999; 
Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do 
Edital; Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade;  
Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de 
Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do 
licitante ser uma ME ou EPP);  
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo VIII- Termo de Ciência e Notificação; 
Anexo IX - Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP. 
 
16.7.1-Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não 
tragam prejuízo algum para o processo, não ensejarão desclassificação ou 
inabilitação de licitantes. 
 
16.8-Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas 
na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Pirajuí, Estado 
de São Paulo. 

 
Presidente Alves, 11 de fevereiro de 2.026. 

 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 1. DO OBJETO 
 
 1.1. Registro de preços para aquisição para entrega parcelada de 
combustíveis: etanol comum, gasolina comum e Diesel S-10; de acordo com as 
quantidades descritas no Anexo I, Memorial descritivo/ Formulário Padrão 
Proposta, de acordo com solicitação da Prefeitura, diretamente da bomba de 
abastecimento ao tanque das respectivas viaturas municipais; do 
Município de Presidente Alves, conforme Termo de Referência, que faz parte 
integrante deste edital.  
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
1.2 Tendo em vista a necessidade de formalização de Registro de Preços dos 
produtos relacionados abaixo, observadas as especificações ali estabelecidas, 
visando à eventual aquisição de combustíveis, para abastecimento dos 
veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal de Presidente Alves, que 
é utilizada no atendimento de serviços essenciais prestados à população.  
Para o deslocamento diário da frota, utilizamos os combustíveis descritos 
abaixo. Trata-se de fornecimento imprescindível para a circulação dos veículos 
deste órgão e para o desenvolvimento de suas atividades.  
Para que possamos manter os serviços essenciais e de interesse público, bem 
como continuem sendo executados de maneira eficiente e ininterrupta, faz-se 
necessário à aquisição dos combustíveis.  
 
3. DO PRAZO E FORNECIMENTO 
 
3.1-O prazo de entrega dos combustíveis, será imediato, o abastecimento será 
realizado diretamente nas bombas de combustível do CONTRATADO, no 
endereço indicado na proposta, admitida uma distância de até 15 km da Sede 
da Prefeitura Municipal 
3.1.1-A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a 
vantajosidade dos preços registrados, conforme Artigo 84 da Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
3.1.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações 
entre as partes 
 
4-DO FORNECIMENTO DO COMBUSTÍVEL 
 
4.1 - O fornecimento do objeto deste procedimento licitatório deverá ser 
diretamente da bomba de combustível e acompanhada do funcionário 
município responsável pela frota e abastecimento.  
 
4.2 - O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços é obrigado a 
atender todas as solicitações efetuadas durante a vigência desta  Ata,  mesmo  
que  a  entrega  deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3 - A contratada não poderá entregar qualquer produto que não seja 
autorizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Alves. 
 
4.4 - Os produtos serão entregues, conforme necessidade da Contratante, com 
abastecimentos diários, diretamente das bombas da Contratada para os 
tanques dos veículos, em conformidade com as Requisições de Fornecimento 
emitidas pela Prefeitura Municipal, que deverá constar o tipo e a quantidade de 
produto a ser entregue. 
 
4.5 -A empresa CONTRATADA deverá abastecer os veículos na cidade de 
Presidente Alves. 
 
4.6. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar o atendimento de 
abastecimento diário sempre que for solicitado, inclusive fora do horário normal 
de funcionamento da Prefeitura Municipal, principalmente aos sábados, 
domingos e feriados, quando necessário. 
 
4.7. Os funcionários da Contratada deverão identificar o veículo (através da 
placa) e seu condutor (através de documentos pessoais), prestando 
atendimento mediante a apresentação da Requisição de Fornecimento, 
assinada pelo servidor designado pela Administração, devendo o requisitante 
(motorista) conferir e confirmar o tipo e quantitativo fornecido, ao final do 
abastecimento.  
 
4.8. O combustível fornecido deverá enquadrar-se nas especificações da ANP 
– Agência Nacional do Petróleo ou do Órgão Federal responsável. A Empresa 
deverá responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos combustíveis 
fornecidos, que deverão estar dentro dos padrões e normas que regem o setor. 
Caso os produtos não ofereçam a qualidade exigida pelos Órgãos 
Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa contratada com os ônus 
do fato.  
 
4.9. A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento do Cupom de 
abastecimento, obrigatoriamente, contendo: 
a) - Placas do Veículo;  
b) - Quantidade de Litros; 
c) - Valor Unitário e Valor Total do produto abastecido 
d) - Nome Legível do Condutor do veículo, assinatura do requerente; 
e) - (autorizado) e identificação do operador da bomba de abastecimento; 
 
4.10. A empresa CONTRATADA deverá manter atualizada a relação de 
veículos, máquinas e equipamentos e pessoas autorizadas para o 
abastecimento, seguindo a determinação que somente deverão ser 
abastecidos os veículos, máquinas e equipamentos da Frota da Prefeitura 
Municipal de Presidente Alves, conforme relação de veículos e nome das 
pessoas autorizadas para o devido abastecimento. 
4.11. Os cupons emitidos deverão ser encaminhados semanalmente à 
Prefeitura Municipal de Presidente Alves, juntamente com o relatório de 
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abastecimento, acima mencionado, para os devidos procedimentos 
administrativos.  
 
 5. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 
 5.1. O fornecimento do item será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por servidor João Figueredo de Lemos, responsável 
pela frota municipal, comunicando à Contratada as providências e exigências 
necessárias à sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, 
salvo motivo de força maior, sem ônus para a Contratante. 
 
5.2. O servidor da Prefeitura para fiscalização não terá poder de mando, de 
gerência ou de controle sobre os empregados designados pela Contratada 
para a execução do objeto, mas fará o acompanhamento da Ata de Registro de 
Preços, zelando pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições 
decorrentes do instrumento; 
 
5.3. Os empregados designados para a execução do objeto ficarão 
subordinados à Contratada, devendo cumprir suas ordens, dar-lhes satisfação 
dos serviços executados, serem por ela fiscalizados, controlados e substituídos 
quando das férias, licenças ou outros motivos. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal, através da fiscalização, deverá comunicar à 
Contratada, situações ou fatos que prejudiquem ou venham a prejudicar a 
execução do objeto, determinando as providências que entender serem 
necessárias à sua solução, devendo a Contratada, salvo motivo de força maior, 
atender de imediato a exigência, sem qualquer ônus para a Contratante. 
 
5.5. A fiscalização é exercida no interesse da Prefeitura, não exclui nem reduz 
a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades; e no caso da ocorrência destas irregularidades, não implicará 
co-responsabilidade do Poder Público, de seus agentes ou prepostos.  
 
5.6 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o Item 
objeto desta licitação, se em desacordo com a especificação do Edital e seus 
Anexos e da Proposta de Preços da Contratada. 
 

RELAÇÃO DE ITENS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD.ESTIMADA 

01 Etanol Comum 102.000 

02 Gasolina Comum 13.000 

03 Oleo S-10 169.000 
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ANEXO II – 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação 
Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, instaurada pelo 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 
 
1- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao 
Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei 
nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

 
2- Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

 

3- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  
 

4- Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/21.  
 

5- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 
 

 
Data:__________, ... de ...................... de 20__.  
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO III – 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 
EDITAL 

 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

 
 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão 
e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº 
**/20__ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as 
condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à 
apresentação de documentação para fim de habilitação.  

 
 
 

 
Data:__________, ... de ...................... de 20__.  
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IV – 

 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO 

LANCE 
 

 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__  
 
Fornecedor:  
CNPJ:  
Inscrição Estadual:  
Endereço:  
Bairro:  
CEP:  
Cidade:  
Estado:  
Telefone:  
E-mail:  
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente:  
 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
 PREVISÃO DE ENTREGA:  
 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:  
 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições 
estabelecidas no Edital:  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD.ESTIMADA MARCA VLR 
UNIT. 

VLR 
TOTAL 

01 Etanol Comum 102.000    

02 Gasolina Comum 13.000    

03 Oleo S-10 169.000    

VALOR GLOBAL.................................................................................  
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 Declaramos que o valor global é composto pelos valores unitários e totais de 
cada item.  
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
 
 ASSINALE:  
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados 
– DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.  
 
IMPORTANTE:  
 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta 
proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer 
reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste 
processo licitatório.  
 

  Declaramos que nesta proposta estão incluídas 
eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação.  

Data:__________, ... de ...................... de 20__.  
 
 

 
 

 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V – 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

TIMBRE DA EMPRESA (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 
 

 
Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx  
 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ – 
Processo nº **/20__, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 
 

  Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias;  
 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 
incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – 
Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão 
Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, realizado pela Prefeitura de 
xxxxxxxxxxxxx –.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Data:__________, ... de ...................... de 20__.  
 
 

 
 

 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 
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Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 

 
 
 

ANEXO VI – 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
 
( ) MICROEMPRESA 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
_______________________________________________________________
____, inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº 
_____________________, Endereço: _________________________________  
 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, 
inscrita no CNPJ nº _______________, cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos 
pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 
3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
Sou optante do Sistema Simples Nacional?  
 
( ) SIM ( )NÃO  
 

Data:__________, ... de ...................... de 20__.  
 
 

 
 

 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
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CPF do responsável 
 

 

 

 
ANEXO VII 

MINUTA 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º __/___ 
 
Aos __ dias do mês de _______ de ____, no Paço Municipal de Presidente 
Alves – SP, localizado a Rua Vereador Luis Michelan Filho. 73 – Centro, o 
Senhor Prefeito Municipal, infra-assinada, tendo em vista a homologação da 
licitação em destaque, que tem por objeto o registro de preços para entrega 
parcelada de combustíveis : etanol comum, gasolina comum  e Diesel S-10, de 
acordo com as quantidades descritas no Anexo I, Memorial descritivo/ 
Formulário Padrão Proposta, de acordo com solicitação da Prefeitura, 
diretamente da bomba de abastecimento ao tanque das respectivas 
viaturas municipais, descritos abaixo, a serem adquiridos por esta 
Administração de acordo com as necessidades do serviço público, bem como 
os demais elementos contidos no respectivo processo licitatório de n.º ____, 
Pregão Eletronico n°_____, RESOLVE registrar os preços ofertados pela 
empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar, na forma seguinte, se 
observado as cláusulas e condições estabelecidas nesta ata.   
 
EMPRESA: _______________________________________, inscrita no CNPJ 
n° _____________, com sede a 
_______________________________________________________________
____Fone/Fax __________________________, representada, neste ato, por 
__________________________, portador da cédula de identidade RG n° 
_________________________________. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – Aquisição para entrega parcelada de combustíveis: etanol comum, 
gasolina comum e Diesel S-10, de acordo com as quantidades descritas no 
Anexo I, Memorial descritivo/ Formulário Padrão Proposta, de acordo com 
solicitação da Prefeitura, diretamente da bomba de abastecimento ao 
tanque das respectivas viaturas municipais. 
 
 

Item  Especificação  Quant. Unid P. Unit P. Total 

01 Etanol Comum  Litros   

02 Gasolina Comum  Litros   

03 Diesel S-10  Litros   

TOTAL  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1-O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei 
Federal 14.133/2021, e suas alterações. 

 
2.2- Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela 
administração municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos 
que comprove o aumento dos insumos. 
 
2.3. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a 
vantajosidade dos preços registrados, conforme Artigo 84 da Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
2.3.1- A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual período, 
mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações 
entre as partes.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 

 
3.1- O presente contrato não poderá, em hipótese alguma, ser cedido ou 
transferido a terceiros, sem o prévio e expresso consentimento da Prefeitura, 
sob pena de rescisão. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1 – O abastecimento será feito no próprio posto de combustível, localizado 
______________________________________________________________. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
5.1 - Os pagamentos decorrentes dos futuros fornecimentos realizados 
mediante solicitação de fornecimento desta Administração a ser expedida de 
acordo com as necessidades dos serviços públicos; serão efetuados pela 
Tesouraria da Prefeitura, em até 30 (trinta) dias ao da efetiva entrega dos 
combustiveis solicitados e à vista da apresentação do competente documento 
fiscal.  
 
5.2 – Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à 
empresa fornecedora para regularização, abrindo-se novamente a contagem 
do prazo para pagamento, a partir da efetiva regularização. 
 
5.3.- A partir de 1º de setembro de 2023, ficam obrigados a efetuar as 
retenções na fonte do Imposto de Renda - IR incidente sobre os pagamentos 
destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização 
de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base 
nas disposições constantes na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, alterada pela IN RFB 2.145/2023 ou em norma que vier a 
alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal: 
I - os órgãos da Administração Pública Municipal Direta;  
II - as autarquias 
III - as fundações municipais; 
IV - as empresas públicas.  
 
5.4. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 
inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de 
prestação de serviços, para entrega futura. 
 
5.5. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os 
pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no 
artigo 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.  
 
5.6. As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a 
que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, as 
instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às 
associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997 e as 
pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas próprias, 
deverão apresentar aos órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as 
declarações constantes nos anexos II, III e IV para fins de não retenção do IR 
na fonte.  
 
5.7. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as 

notas fiscais em conformidade com as regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e na IN RFB 

2145/2023, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades 

mencionados no art. 2º. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
6.1 - O fornecimento do objeto deste procedimento licitatório deverá ser 
diretamente da bomba de combustível e acompanhada do funcionário 
município responsável pela frota e abastecimento.  
 
6.2 - O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços é obrigado a 
atender todas as solicitações efetuadas durante a vigência desta  Ata,  mesmo  
que  a  entrega  deles esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 
 
6.3 - A contratada não poderá entregar qualquer produto que não seja 
autorizado pela Prefeitura Municipal de Presidente Alves. 
 
6.4 - Os produtos serão entregues, conforme necessidade da Contratante, com 
abastecimentos diários, diretamente das bombas da Contratada para os 
tanques dos veículos, em conformidade com as Requisições de Fornecimento 
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emitidas pela Prefeitura Municipal, que deverá constar o tipo e a quantidade de 
produto a ser entregue. 
 
6.5 A empresa CONTRATADA deverá abastecer os veículos na cidade de 
Presidente Alves. 
 
6.6. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar o atendimento de 
abastecimento diário sempre que for solicitado, inclusive fora do horário normal 
de funcionamento da Prefeitura Municipal, principalmente aos sábados, 
domingos e feriados, quando necessário. 
 
6.7.Os funcionários da Contratada deverão identificar o veículo (através da 
placa) e seu condutor (através de documentos pessoais), prestando 
atendimento mediante a apresentação da Requisição de Fornecimento, 
assinada pelo servidor designado pela Administração, devendo o requisitante 
(motorista) conferir e confirmar o tipo e quantitativo fornecido, ao final do 
abastecimento.  
 
6.8. O combustível fornecido deverá enquadrar-se nas especificações da ANP 
– Agência Nacional do Petróleo ou do Órgão Federal responsável. A Empresa 
deverá responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos combustíveis 
fornecidos, que deverão estar dentro dos padrões e normas que regem o setor. 
Caso os produtos não ofereçam a qualidade exigida pelos Órgãos 
Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa contratada com os ônus 
do fato.  
 
6.9. A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento do Cupom de 
abastecimento, obrigatoriamente, contendo: 
a) - Placas do Veículo;  
b) - Quantidade de Litros; 
c) - Valor Unitário e Valor Total do produto abastecido 
d) - Nome Legível do Condutor do veículo, assinatura do requerente; 
e) - (autorizado) e identificação do operador da bomba de abastecimento; 
 
6.10. A empresa CONTRATADA deverá manter atualizada a relação de 
veículos, máquinas e equipamentos e pessoas autorizadas para o 
abastecimento, seguindo a determinação que somente deverão ser 
abastecidos os veículos, máquinas e equipamentos da Frota da Prefeitura 
Municipal de Presidente Alves, conforme relação de veículos e nome das 
pessoas autorizadas para o devido abastecimento. 
 
6.11. Os cupons emitidos deverão ser encaminhados semanalmente à 
Prefeitura Municipal de Presidente Alves, juntamente com o relatório de 
abastecimento, acima mencionado, para os devidos procedimentos 
administrativos.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
7.1 - Fica a contratada obrigada a manter, durante toda execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas pela contratante. 
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7.2 - A contratada se obriga a executar os serviços/e ou fornecer o objeto que 
deverão ser de primeira qualidade, e serão realizados nos locais dispostos no 
edital. 
 
7.3 – Todo e qualquer suporte e manutenção realizado pela empresa 
CONTRATADA, não gerará qualquer ônus para o CONTRATANTE.  
 
7.4 - No caso de má qualidade dos serviços/produto, ou em desacordo com as 
especificações o contratado deverá haver a alteração ou o reparo dos 
serviços, caso for, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
7.5 - A contratada se obriga a executar os serviços em conformidade com o 
especificado no edital do pregão eletrônico nº __/2026, bem como atender às 
requisições e determinações da contratante. 
 
7.6 – Havendo necessidade de mudança de endereço do local durante a 
execução do contrato, será feito a expensas da contratada sem quaisquer 
custos para a Contratante. 
 
7.7 – As validações dos serviços implantados e em funcionamento somente 
terão validade após aprovação formal do setor responsável determinado pelo 
CONTRATANTE.  
 
7.8-Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, 

encargos, seguros, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer ônus 

para a Prefeitura Municipal Presidente Alves; 

7.9 - Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação, com as obrigações 

assumidas durante todo o processo licitatório; 

7.10 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo por ocasião da prestação dos 
serviços; 
 

7.11 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

Administração, durante a execução dos serviços; 

7.12 - Manter durante toda a execução do objeto homologado, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigida em licitação; 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 
 
8.1- Avaliar a fiel observância do que foi pactuado, através de servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização do cumprimento do objeto, 
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registrando em relatório as deficiências porventura existentes, notificando a 
empresa e determinando prazo para a regularização das falhas observadas;  
 
8.2 – Atestar na nota fiscal/fatura o efetivo cumprimento do contrato, quando 
estiver de acordo com as exigências do edital e seus anexos;  
 
8.3 – Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma convencionada 
no Contrato, referentes às notas fiscais/faturas atestadas quanto ao objeto 
desta licitação, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades 
pactuadas; 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 
9.1 Este contrato poderá ser rescindido, por notificação extrajudicial, nas 
hipóteses previstas no art. artigos 137 e seguintes da Lei 14.133/2021, e 
alterações.  
 
9.2 - Além das hipóteses previstas no item anterior, constituem causas de 
rescisão deste contrato: 
a) Não proceder à entrega do objeto contratado, sem motivo que justifique, sem 
autorização expressa e escrita do CONTRATANTE. 
b) Não satisfazer as exigências do CONTRATANTE com relação à boa 
qualidade dos serviços. 
c) Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente. 
 
9.3 - Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o 
contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento 
de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da 
CONTRATADA, e, em se tratando de firma individual, por morte de seu titular.  
 
9.4 - Para efeito de rescisão a CONTRATADA, de sua parte, deverá denunciar 
o presente contrato, mediante a apresentação de pedido escrito, junto ao 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
10.1 - O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei 
Federal 14.133/2021, e suas alterações. 
 
10.2 Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito 
pela administração municipal, devendo a empresa solicitante apresentar 
elementos que comprove o aumento dos insumos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
 
11.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços  serão  recebidos e 
supervisionado por servidor desta Administração, o qual o motorista do 
respectivo veiculo acusara por escrito o recebimento do combustível, indicando 
em” guia de bordo” os litros utilizados e km inicial.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
10.1 –O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 
A. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
B. Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
C. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e 
D. Tiver presentes razões de interesse público; 
E. O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente da Administração.  
 
10.2. O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 
Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovados; 
 
10.3. É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir o presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico  nº ____, seus anexos e 
as propostas  das empresas que apresentaram os menores preços na etapa de 
lances.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14.1 - Para dirimir questões oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  
Preços,  será competente o Foro da Comarca de Pirajuí – SP, renunciando as 
partes a qualquer outro que as mesmas tenham ou venham a ter, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam este Instrumento de 
Compromisso depois de lido e achado conforme; indo o mesmo devidamente 
assinado por seus competentes representantes legais e por duas testemunhas, 
para que produza seus efeitos jurídicos  e  legais, comprometendo-se as partes 
a cumprir e fazer cumprir o presente Instrumento em todas as suas condições. 
 
Presidente Alves, ______ de ___________ de ________.  
 
PREFEITO MUNICIPAL 
  
Testemunhas:  
1 - _________; 
 
2 - _________.  
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ANEXO VIII 
 
CONTRATANTE:   
CONTRATADO:   
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   
OBJETO:      
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o 
acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e 
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e 
interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:    
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: Cargo:_____________ CPF:    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:_____________ Cargo:________CPF:    
 
Assinatura:    
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 

Pelo contratante: 
Nome:  Cargo:  
CPF___________________________ 
 
Assinatura:    
 
Pela contratada: 
Nome:  Cargo:  
CPF___________________________ 
 
Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  Cargo:  
CPF___________________________ 
 
Assinatura:    
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 
Nome:  
CPF:  _____________________________ 
 
Assinatura:    
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                              Nome:   Cargo:   CPF:    
 
Assinatura:    
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) 
deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 
jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; 
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de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 
de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de 
contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 
Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
 
 
 

ANEXO IX 
 
 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-
SP 

CONTRATANTE: 
CNPJ Nº:  
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, 
atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, 
atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 
quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 
os seus custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício 
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços 
foi contemplado em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 
 
 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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